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PAUTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 34º REUNIÃO ORDINÁRIA 

04 DE DEZEMBRO DE 2012 
 
 

MENSAGENS DO PODER EXECUTIVO 
 

    
01–PROJETO DE LEI nº 604/12 - Mensagem n°85/12 - **REGIME DE URGÊNCIA** 
Autor: Poder Executivo 
Cria e altera denominação de cargos de provimento em comissão no âmbito da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos; no Instituto Ambiental do Paraná; no 
Instituto de Terras, Cartografia e Geociência e no Instituto de Águas do Paraná. 
RELATOR:  DEP. ADEMAR TRAIANO 
    
02–PROJETO DE LEI nº 605/12 - Mensagem n°84/12 - **REGIME DE URGÊNCIA** 
Autor: Poder Executivo 
Implementa o Convênio ICMS n°85/2011, que autoriza a concessão de créditos outorgado 
de ICMS destinado a estabelecimentos que invistam em infraestrutura no território 
paranaense, não podendo exceder, em cada ano, a cinco por cento da parte estadual da 
arrecadação anual do ICMS relativa ao exercício imediatamente anterior. 
RELATOR:  DEP. NEREU MOURA 
    
03–PROJETO DE LEI nº 601/12 - Mensagem n°81/12 - **REGIME DE URGÊNCIA** 
Autor: Poder Executivo 
Altera a Lei n° 16.840, de 28 de junho de 2011, que altera a denominação e as atribuições 
da Secretaria de Estado da Criança e da Juventude – SECJ; da Secretaria de Estado do 
Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP; da Secretaria de Estado da Justiça e da 
cidadania – SEJU e adota outras providências. 
RELATOR:  DEP. ELIO RUSCH 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 

 
LEI N. 16.840/2011 - Súmula: Altera a denominação e as atribuições da Secretaria de Estado da Criança 

e da Juventude – SECJ; da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP; da Secretaria 
de Estado da Justiça e da Cidadania – SEJU; e adota outras providências. 
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04–PROJETO DE LEI nº 602/12 - Mensagem n°82/12 - **REGIME DE URGÊNCIA** 
Autor: Poder Executivo 
Altera a redação do art.3° da lei n° 16.839, de 28 de junho de 2011, alterado pelo art. 12 da 
lei n° 17.045, de 09 de janeiro de 2012. 
RELATOR:  DEP. ADEMAR TRAIANO 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 

 
LEI N. 16.839/2011 - Súmula: Transforma cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado do 

Planejamento e Coordenação Geral – SEPL, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP e 
do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social – IPARDES. 

Art. 3º Ficam transformados os seguintes cargos de provimento em comissão do Instituto Paranaense de 

Desenvolvimento Econômico e Social – IPARDES, considerados os cargos mencionados no Art. 2º desta Lei: 01 
(um) cargo de Diretor do Centro de Treinamento para Desenvolvimento, símbolo DAS-3; 01 (um) cargo de 

Assessor, símbolo DAS-5; 02 (dois) cargos de Coordenador de Centro de Estudos, símbolo DAS-5; 07 (sete) 
cargos de Assistente Técnico, símbolo 2-C em 12 (doze) cargos de Coordenador Técnico, símbolo 1-C e 08 (oito) 
cargos de Assistente Técnico, símbolo 1-C.(Redação dada pela Lei 17045 de 09/01/2012) (vide Lei 17045 de 
09/01/2012)  

    
05–PROJETO DE LEI nº 603/12 - Mensagem n°83/12 **REGIME DE URGÊNCIA** 
Autor: Poder Executivo 
Institui o BENEFICIO ASSISTENCIAL POR INVALIDEZ aos servidores públicos civis e aos 
militares que tenham sido aposentados por invalidez. 
RELATOR:  DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 

PROJETOS DE AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
  
06–PROJETO DE LEI nº 533/12  
Autor: Tribunal de Justiça 
Altera a Redação dos Artigos 1º e 2º da lei nº 15.942/ 2008, que criou o fundo da Justiça do 
Poder Judiciário. 
RELATOR:  DEP. CAITO QUINTANA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 

LEI N. 15.942/2008. Súmula: Cria o Fundo da Justiça, do Poder Judiciário do Estado do Paraná, com a finalidade que 

especifica e adota outras providências. 

 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=64050&codItemAto=485018#485018
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=64050&codItemAto=485018#485018
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=64050&codItemAto=485018#485018
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Art. 1º. Fica criado o Fundo da Justiça, do Poder Judiciário do Estado do Paraná, com a finalidade de dar cumprimento ao 

processo de estatização das serventias do foro judicial, em observância ao estabelecido no artigo 31 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no artigo 1º, parágrafos 5º e 6º, da Lei Estadual nº 14.277, de 30 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre o Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná. 

Art. 2º. O Fundo da Justiça – FUNJUS tem por objetivo prover os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução 

das despesas decorrentes do processo de estatização, neste compreendida a recomposição dos servidores do Quadro de Pessoal 

das unidades estatais do 1º Grau de Jurisdição do Estado do Paraná. 

(Redação dada pela Lei 17217 de 09/07/2012)  

 
 

EMENDAS DE PLENÁRIO  
 
 

  
07 – EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI nº  488/12  
Autor: Dep.  Anibelli Neto 
Institui a Semana de Conscientização Contra a Obesidade Infantil. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
  
08 – EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI nº  05/12  
Autor: Dep.  Ney Leprevost 
Institui no calendário oficial do estado do Paraná, o dia do reconhecimento do genocídio 
armênio, a ser comemorado anualmente na data de 24 de abril. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 

  
09 – EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI nº  271/12  
Autor: Dep.  Cantora Mara Lima 
Institui o dia do Círculo de Oração no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
  
10 – EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI nº  282/12  
Autor: Dep.  Cantora Mara Lima 
Institui o dia do Pastor no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK  
  
11 – EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI nº  283/12  
Autor: Dep.  Gilson de Souza 
Institui o dia 25 de Março de cada ano como sendo o "Dia do Nascituro" no Estado do 
Paraná. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 

javascript:window.open(%22http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm%22);history.back();
javascript:window.open(%22pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=5826&codItemAto=156230#156230", "_blank");history.back();
javascript:window.open(%22pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=5826&codItemAto=156230#156230", "_blank");history.back();
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=71047&codItemAto=520166#520166


 Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury 

Comissão de Constituição e Justiça 
 

4 

 

 
  
12 – EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI nº  408/12  
Autor: Dep.  Luciana Rafagnin 
Institui o dia 10 de outubro como Dia Estadual dos Motoristas Condutores de Ambulância. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
  
13 – EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI nº  448/12  
Autor: Dep.  Cleiton Kielse 
Declara de Utilidade Pública a Associação Izolina de Lima Gruber de Estudos e Práticas 
Espirituais de Umbanda e Candomblé, com sede e foro nesta capital. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 

 
 

PROJETOS COM RETORNO DE DILIGÊNCIAS 
 

    
14–PROJETO DE LEI nº 362/12  
Autor: Dep. Luiz Eduardo Cheida; Luciana Rafagnin 
Dispõe sobre a proibição da Tecnologia de incineração para a Destinação Final de Resíduos 
sólidos urbanos no Estado do Paraná. 
RELATOR:  DEP. CAITO QUINTANA 

    
15–PROJETO DE LEI nº 425/12  
Autor: Dep. Marcelo Rangel 
Obriga as Seguradoras de Automóveis a oferecerem veículos adaptados para o uso de 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
RELATOR:  DEP. FERNANDO SCANAVACA 
    
16–PROJETO DE LEI nº 441/12  
Autor: Dep. Marcelo Rangel 
Assegura aos professores do Sistema de Ensino do Estado do Paraná a concessão de 
descontos na aquisição de livros e demais materiais de formação. 
RELATOR:  DEP. ALEXANDRE CURI 
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17–PROJETO DE LEI nº 498/12  
Autor: Dep. Nereu Moura 
Denomina a Estrada que liga Coronel Domingos Soares à PR-449, numa extensão de 27,3 
km, de "Rodovia Dom Agostinho Sartori". 
RELATOR:  DEP. EVANDRO JUNIOR 
    
18–PROJETO DE LEI nº 542/12  
Autor: Dep. Paranhos 
Obriga as Concessionárias de Serviços de Pedágio das Rodovias do Estado do Paraná a 
divulgarem seus balanços financeiros. 
RELATOR:  DEP. TADEU VENERI 
 
 

PROJETOS DE LEI EM ULTIMA DISCUSSÃO 
 

  
19–PROJETO DE LEI nº 414/12  
Autor: Dep. Professor Lemos 
Concede a isenção do pagamento de taxas, relativas à renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação, aos policiais e bombeiros militares, policiais civis e agentes penitenciários do 
estado. 
RELATOR:  DEP. ALEXANDRE CURI  
  
20–PROJETO DE LEI nº 432/12  
Autor: Dep. Professor Lemos 
Dispõe sobre o controle de sinais aparentes de riqueza ou de enriquecimento ilícito por 
agente público. 
RELATOR:  DEP. NEREU MOURA 
  
21–PROJETO DE LEI nº 491/12  
Autor: Dep. Gilberto Ribeiro 
Insere no Calendário Oficial de Eventos do Estado o "Dia da Valorização do Militar Estadual 
Paranaense", a ser comemorado anualmente em 22 de outubro. 
RELATOR:  DEP. NEREU MOURA 
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22–PROJETO DE LEI nº 982/11  
Autor: Dep. Luiz Eduardo Cheida 
Dispõe sobre o lançamento de efluentes em cursos d'água, no âmbito do estado do Paraná 
e dá outras providências. 
RELATOR:  DEP. NEREU MOURA  
    
23–PROJETO DE LEI nº 511/12  
Autor: Dep. Douglas Fabricio 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de os Cartórios sediados no Estado do Paraná incluírem nas 
escrituras públicas o nome e a inscrição no CRECI da pessoa física ou jurídica responsável 
pela intermediação de negócios imobiliários. 
RELATOR:  DEP. EVANDRO JUNIOR  
     
24–PROJETO DE LEI nº 351/12  
Autor: Dep. Marcelo Rangel 
Institui a preferência de Vagas em Escolas publicas e creches do Estado do Paraná para 
mães adolescentes. 
RELATOR:  DEP. NEREU MOURA 
    
25–PROJETO DE LEI nº 477/12  
Autor: Dep. Alexandre Curi 
Dispõe sobre a implementação do processo administrativo eletrônico no âmbito do Estado 
do Paraná. 
RELATOR:  DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
 

PROJETOS DE LEI EM 2ª DISCUSSÃO 
 

    
26–PROJETO DE LEI nº544/12  
Autor: Dep. Luiz Accorsi 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de empresas que fornecem serviços de tv e internet por 
assinatura a compensar, por meio de abatimento ou ressarcimento, o assinante que tiver o 
serviço interrompido. 
RELATOR:  DEP. ALEXANDRE CURI 
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PROJETOS DE LEI EM 1ª DISCUSSÃO 

  
 
    
27–PROJETO DE LEI nº 471/12 - **REGIME DE URGÊNCIA** 
Autor: Dep. Fernando Scanavaca 
Institui a Semana Estadual de Combate às formigas cortadeiras, a ser promovida na 
segunda semana de julho. 
RELATOR:  DEP. EVANDRO JUNIOR 
    
28–PROJETO DE LEI nº500/12  
Autor: Dep. Paranhos 
Dispõe sobre a afixação de cartazes contendo a inscrição "denuncie o turismo sexual - ligue 
100 ou 190", em hotéis, motéis, pousadas, pensões, restaurantes, bares, casas de show, 
boates, postos de gasolina e rodoviárias. 
RELATOR:  DEP. TADEU VENERI 
    
29–PROJETO DE LEI nº305/12  
Autor: Dep. Luiz Accorsi 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de Postos de atendimento a consumidores e 
dá outras providências. 
RELATOR:  DEP. ELIO RUSCH 
    
30–PROJETO DE LEI nº527/12  
Autor: Dep. Ademir Bier 
Institui o programa popular de formação, qualificação e habilitação profissional de 
condutores de veículos. 
RELATOR:  DEP. HERMAS BRANDÃO JUNIOR 

    
31–PROJETO DE LEI nº456/12  
Autor: Dep. Marcelo Rangel 
Dispõe sobre a proibição de cobrança da taxa de visita técnica ao consumidor, no âmbito do 
Estado do Paraná, para elaboração de orçamento. 
RELATOR:  DEP. FERNANDO SCANAVACA 
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32–PROJETO DE LEI nº563/12  
Autor: Dep. Jonas Guimarães 
Altera o artigo 2º da lei 16.364/2009. (doação de imóvel ao município de Indianópolis). 
RELATOR:  DEP. ELIO RUSCH 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 

LEI N. 16.364/2009 - Súmula: Autoriza o Poder Executivo efetuar doação do imóvel que especifica, ao Município 

de Indianópolis. 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a doação, ao Município de Indianópolis, do imóvel constituído 

pelo Lote 06, da Quadra 01, com área de 523 m², contendo edificação de 165,35 m², conforme Matrícula n° 

5.768, do 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cianorte. 

Art. 2º. O imóvel de que trata o artigo anterior, que fica gravado com cláusula de inalienabilidade, somente 

poderá ser utilizado para o funcionamento da Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social, sob pena de 

reverter ao patrimônio do Estado se comprovada utilização diversa. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

    
33–PROJETO DE LEI nº452/12  
Autor: Dep. Valdir Rossoni 
Determina a obrigação da inutilização do chassi e da documentação dos carros sinistrados 
ou vendidos em leilões como sucata, conferindo efetividade à resolução nº 011/98 do 
CONTRAN. 
RELATOR:  DEP. ALEXANDRE CURI 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 

 
RESOLUÇÃO Nº 011/98 – Súmula: Estabelece critérios para a baixa de registro de veículos a que se refere bem 
como os prazos para efetivação. 
O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da competência que lhe confere o art. 12 da Lei 9503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de 
setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

Considerando o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro nos seus artigos 19, 126, 127 e 128; 
Considerando a necessidade de serem estabelecidos requisitos mínimos para a efetivação da baixa do registro de 
veículos; 
R E S O L V E: 
Art. 1º. A baixa do registro de veículos é obrigatória sempre que o veículo for retirado de circulação nas seguintes 

possibilidades: 
I – veículo irrecuperável; 

II – veículo definitivamente desmontado; 
III – sinistrado com laudo de perda total; 
IV – vendidos ou leiloados como sucata. 
§ 1º. Os documentos dos veículos a que se refere este artigo, bem como as partes do chassi que contém o 
registro VIN e suas placas, serão obrigatoriamente recolhidos aos órgãos responsáveis por sua baixa. 
§ 2º. Os procedimentos previstos neste artigo deverão ser efetivados antes da venda do veículo ou sua destinação 
final. 
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§ 3º. Os órgãos responsáveis pela baixa do registro dos veículos deverão reter sua documentação e destruir as 

partes do chassi que contém o registro VIN e suas placas. 
Art. 2º. A baixa do registro do veículo somente será autorizada mediante quitação de débitos fiscais e de multas 
de trânsito e ambientais, vinculadas ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 
cometidas. 
Art. 3º. O órgão de trânsito responsável pela baixa do registro do veículo emitirá uma Certidão de Baixa de 
Veículo, no modelo estabelecido pelo anexo I desta Resolução – datilografado ou impresso, após cumpridas estas 
disposições e as demais da legislação vigente. 

Parágrafo Único. Caberá ao órgão previsto neste artigo a elaboração e encaminhamento ao Departamento 
Nacional de Trânsito – DENATRAN de relatório mensal contendo a identificação de todos os veículos que tiveram a 
baixa de seu registro no período. 
Art. 4º. Uma vez efetuada a baixa, sob nenhuma hipótese o veículo poderá voltar à circulação. 
Art. 5º. A baixa do registro do veículo será providenciada mediante requisição do responsável e laudo pericial 
confirmando a sua condição. 
Art. 6º. O responsável de promover a baixa do registro de veículo terá o prazo de quinze dias, após a constatação 

da sua condição através de laudo, para providenciá-la, caso contrário incorrerá nas sanções previstas pelo art. 
240 do Código de Trânsito Brasileiro. 
Parágrafo Único. Finalizado o prazo previsto neste artigo, inicia-se um novo prazo com a mesma duração, sujeito 
a  nova sanção. 
Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

    
34–PROJETO DE LEI nº519/12  
Autor: Dep. Paranhos 
Obriga os serviços públicos que se utilizam do sistema 0800 de telefonia como meio de 
comunicação com a população a aceitarem chamadas oriundas de telefones móveis. 
RELATOR:  DEP. ELIO RUSCH 
    
35–PROJETO DE LEI nº377/12  
Autor: Dep. Marcelo Rangel 
Proíbe a comercialização da buzina de pressão à base de gás propano butano em bancas de 
revistas, bares, padarias e lojas de brinquedos infantis no Estado do Paraná. 
RELATOR:  DEP. CAITO QUINTANA 
    
36–PROJETO DE LEI nº522/12  
Autor: Dep. Roberto Aciolli e Anibelli Neto 
Obriga os Estádios de Futebol, Ginásios Esportivos e Clubes Sociais a criar e manter locais 
reservados para acomodação de portadores de deficiência física. 
RELATOR:  DEP. FERNANDO SCANAVACA 
    
37–PROJETO DE LEI nº478/12  
Autor: Dep. Paranhos 
Estabelece critérios para a concessão dos títulos de cidadão honorário e de Cidadão 
Benemérito do Paraná. 
RELATOR:  DEP. TADEU VENERI 
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38–PROJETO DE LEI nº524/12  
Autor: Dep. Dr. Batista 
Torna obrigatória a comunicação aos conselhos tutelares acerca de todos os partos 
realizados nas unidades de saúde. 
RELATOR:  DEP. CAITO QUINTANA 
    
39–PROJETO DE LEI nº501/12  
Autor: Dep. Paranhos 
Dispensa a exigência, pelos órgãos integrantes da administração pública estadual, de 
autenticação de documentos em cartório. 
RELATOR:  DEP. EVANDRO JUNIOR 
    
40–PROJETO DE LEI nº543/12  
Autor: Dep. Gilberto Ribeiro 
Proíbe a publicação de anúncios comerciais de prostituição e de foros de natureza erótica 
e/ou pornográfica. 
RELATOR:  DEP. HERMAS BRANDÃO JUNIOR 
    
41–PROJETO DE LEI nº540/12  
Autor: Dep. Hermas Brandão Junior 
Institui o “Dia Estadual do Sistema Braille”, a ser celebrado anualmente no dia oito de abril. 
RELATOR:  DEP. EVANDRO JUNIOR 
  
42–PROJETO DE LEI nº520/12  
Autor: Dep. Cantora Mara Lima 
Reconhece o Festival de Música Gospel “Louvores do Rei” no Município de Porto Amazonas. 
RELATOR:  DEP. HERMAS BRANDÃO JUNIOR 
  
43–PROJETO DE LEI nº574/12  
Autor: Dep. Gilberto Ribeiro 
Insere no calendário turístico oficial do Estado "A Semana Estadual da Pesca". 
RELATOR:  DEP. EVANDRO JUNIOR 
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44–PROJETO DE LEI nº562/12  
Autor: Dep. Professor Lemos 
Insere no calendário oficial de eventos turísticos e gastronômicos do estado a "Festa do 
Pêssego", realizada anualmente no mês de dezembro, no município de Irati. 
RELATOR:  DEP. TADEU VENERI 
    
45–PROJETO DE LEI nº 458/12  
Autor: Dep. Marcelo Rangel 
Torna obrigatório que os estabelecimentos situados no Estado do Paraná, que 
comercializam lâmpadas fluorescentes, coloquem à disposição dos consumidores lixeira 
para a sua coleta quando descartadas ou inutilizadas. 
RELATOR:  DEP. HERMAS BRANDÃO JUNIOR 
  
46–PROJETO DE LEI nº 571/12  
Autor: Dep. Dr. Batista 
Autoriza a criação do serviço telefônico "Disque Dependente Químico", no âmbito da 
secretaria da justiça, cidadania e direitos humanos. 
RELATOR:  DEP. FERNANDO SCANAVACA 
    
47–PROJETO DE LEI nº 516/12  
Autor: Dep. Paranhos 
Torna obrigatória a inclusão do número de telefone e endereço do PROCON nas notas 
fiscais de venda ao consumidor emitidas no estado. 
RELATOR:  DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
    
48–PROJETO DE LEI nº 396/12  
Autor: Dep. Marcelo Rangel 
Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas produtoras, distribuidoras e que 
comercializam no atacado e varejo, disquetes, CDs, DVDs e produtos similares, no âmbito 
do Estado do Paraná, informarem aos consumidores a necessidade do descarte correto 
deste material. 
RELATOR:  DEP. ALEXANDRE CURI 
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49–PROJETO DE LEI nº 512/12  
Autor: Dep. Pedro Lupion 
Estabelece a proibição da emissão de boleto de oferta, sem solicitação prévia, para 
contratação de produtos e serviços. 
RELATOR:  DEP. CAÍTO QUINTANA 
  
50–PROJETO DE LEI nº 592/12  
Autor: Dep. Anibelli Neto 
Cria a Rota dos Tropeiros no Estado. 
RELATOR:  DEP. NEREU MOURA 
    
51–PROJETO DE LEI nº 391/12  
Autor: Dep. Marcelo Rangel 
Assegura ao consumidor, no âmbito do Estado do Paraná, o direito de livre escolha da 
oficina em casos de cobertura por danos em veículo de segurados. 
RELATOR:  DEP. CAITO QUINTANA 
    
52–PROJETO DE LEI nº 557/12  
Autor: Dep. Paranhos 
Institui o dia Estadual da Conquista do Voto Feminino no Brasil, no calendário oficial do 
estado, a ser comemorado anualmente no dia 24 de fevereiro. 
RELATOR:  DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
    
53–PROJETO DE LEI nº 558/12  
Autor: Dep. Gilberto Ribeiro 
Insere no Calendário oficial de eventos do Estado, o dia do repórter policial, a ser 
comemorado anualmente em 31 de outubro. 
RELATOR:  DEP. HERMAS BRANDÃO JUNIOR 
    
54–PROJETO DE LEI nº 454/12  
Autor: Dep. Marcelo Rangel 
Cria a política de diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto nas redes pública e 
privada de saúde. 
RELATOR:  DEP. EVANDRO JUNIOR 
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55–PROJETO DE LEI nº 433/12  
Autor: Dep. Ney Leprevost 
Estabelece que o Governo do Estado do Paraná poderá determinar a isenção da alíquota de 
ICMS sobre produtos essenciais para bebês e idosos. 
RELATOR:  DEP. TADEU VENERI 
    
56–PROJETO DE LEI nº 397/12  
Autor: Dep. Marcelo Rangel 
Torna obrigatória a realização de exame de Ecocardiograma nos recém-nascidos 
portadores de síndrome de down nas unidades hospitalares que integram o sistema único 
de saúde. 
RELATOR:  DEP. ELIO RUSCH 
    
57–PROJETO DE LEI nº 395/12  
Autor: Dep. Marcelo Rangel 
Dispõe sobre a utilização de equipamentos economizadores de água nas instalações 
hidráulicas e sanitárias dos edifícios públicos do Estado do Paraná a serem construídos. 
RELATOR:  DEP. ELIO RUSCH 
    
58–PROJETO DE LEI nº 392/12  
Autor: Dep. Marcelo Rangel 
Obriga as concessionárias dos serviços de telefonia fixa a cancelarem a multa contratual de 
fidelidade, quando o usuário comprovar a perda do vínculo empregatício. 
RELATOR:  DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
 
 

   
 


